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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí
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MENSAGEM DE LEI NA. OO9I2O23

Seúor Presidente,
inclitos Pares,

Dirijo-me a Vossas Excelências para submeter à apreciaçâo, deliberaçào e aprovaçào
dessa nobre Casa Legislativa, o Proieto de Lei oue "Disoõe sobre às Diretrizes Orcamentátrias
oara o exercício financeiro de 2024 - LDO 2024", pÍra tanto a presente proposta legislativa
observa, como de rigor, as disposições previstas no artigo 165 da Constituição Federal de 1988,

Constituição do Estado do Ceará, Lei Orgânica de lcapui, Lei Federal n" 4.320/64 e a Lei
Complementar n" l0l , de 04 de rnaio de 2000".

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do Poder
Executivo Municipal, ulna vez que tratâ de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO o Manual dos Demonstrativos Fiscais 13" Edição publicado pela

Secretaria do Tesouro Nacional, aúavés da Poíaria n" L447, de l4 dejunho de 2022.

CONSIDERAI§DO aos dispositivos legais constantes na Lei Complementar no 101

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no tocante aos Anexos de Riscos Ficais e Anexos de

Metas Fiscais.

A propositura trata da elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
(PLDO) que é o instrumento de conexão entre o Plano Plurianual (PPA) e o Orçamento Anual
(LOA). Apresenta a função de estabelecer a ligação entre o curto prazo (Lei Orçamentária) e o
médio prazo (PPA 2022 - 2025). A LDO orienta a e laboração da LOA, fixa a*s metas e norteia a

gestão Íiscal e as prioridades da Administração Pública, dispõe sobrc alteraçõcs na legislaçào,

estabelgce metas fiscais, riscos fiscais e os fatores que podem vir a afetar as contas públicas.

O PLDO 2024 é apresentado com as metas de receitas, despesas, resultados primáno
e resultado nominal, abrangendo o orçamento fiscal e da seguridade social, como também a

programação dos Poderes do Municipio, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituidas e

mantidas pelo Poder Público. A correspondente execução orçamentaria e financeira será registrada

na sua totalidade em sistema consolidado e integrado.

O nosso propósito, reiterado em sua integralidade nesta propositura, é o de dar

continuidade ârs iniciativas governamentais em curso, comprometidas com a realização de

investimentos, o avanço das políticas públicas essenciais ao crescinento econômico e com o

incremento das açôes de caráter social.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICTPAL DE ICAPUÍ r$rcaeüí

Expostos os motivos que embasam a iniciativa e ratificam a determinação do Govemo
Municipal de avançar, com equilíbrio e responsabilidade fiscal, na execução de açôes

indispensáveis ao pleno progÍesso do município, reitero a Vossa Excelência protestos de elevada

consideração.

Paço da Prefeitura Municipal de Icapuí aos 10 (dez) do mês de abril de 2023.

RDA FILHO
Municipal

Ao Exmo. Sr.

FRÀNCTSCO rÉlrO runX-rNnEs REBOUÇAS
Presidente da Câmara Municipal
ICAPUÍ.CE

rm
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PROJETO DE LEt N.0g12023

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRH PARA O
EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Icapuí, Estado do C earâ, faz saber a todos os habitantes do
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l" - São estabelecidas, em cunlprimento ao disposto no art. 165, § 2' da

Constituição Federal, na Lei Complementar n" 101i2000 e a Lei Orgânica do Município de lcapui,

as diretrizes orçamenlárias para o exercício de 2024, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Organizaçào e Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Municipio;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

WI - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
VIII - as Disposições Gerais;
IX - o Anexo de Metas Fiscais;

x - o Anexo de Riscos Fiscais; e

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2" - Em cumprimento ao estabelecido no túigo 4" da Lei Complementar n' [0 ],
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dívida públicapara o exercício de 2024, estão identificados nos Demonstrativos desta

Lei, em conformidade com a Portaria STN n" 1.447 dc l4 dejunho dc 2022'

Art. 3'- O Anexo de fuscos Fiscais, § 3'do iut- 4" da LRF, obcdece às dctcrminações

do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria STN n" 1.447 dc l4 rle junho dc

2022.
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Art. 4" - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei. constituem-se dos

seguintes:

OI.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

OI.OI.OO DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.OI.OO DEMONSTRATTVO I . METAS ANUAIS.

O2.O2,OO DEMONSTRATTVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O2.O3,OO DEMONSTRATTVO 3 . METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

O2.O4.OO DEMONSTRATTVO 4 . EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO.

O2.O5.OO DEMONSTRATTVO 5 . ORIGEM E APLICAÇÀO DOS RECURSOS OBTIDOS COM
A ALTENAÇÀO DE ATTVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6. AVALIAÇÃO DA SITUAÇÀO FINANCEIRA E ATUARIAL
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVTDÊNCIA

02.07.00 - DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATM E COMPENSAÇÀO Oe RBNITNCIÀ DE
RECETTA.

O2.O8.OO DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Panâgrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados sm cada
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

An. 5" - Em cumprimento ao § 3. do AÍ. 4, da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentiárias

- LDo, exercício financeiro de 2024, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e providências.

METAS ANUAIS

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí r$rc_anüí

An. 6'- Em cumprimento ao s 1,, do art. 4., da Lei de Complementar n. l0l/2000, o
Demonstrativo l- Metas Anuais, seni elaborado eÍn valores Correntes e Constantes, relativos à
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Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida
de referência 2024 e para os dois seguintes.

lica, para o exercicio

§ I " - Os valores corrcntcs dos exercícios dc 2024,2O25 e 2026 deverão levar em conta

a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de

aumento salarial, incremento de pÍogramas ou atividades incentivadas, inclusào ou eliminação de

progÍamas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial
de Inflação Anual, conforme Portaria STN n' 1.447 de 14 de junho de 2022.

§ 2'- Os valores da coluna "% PIB', são calculados mediarte a aplicação do cálculo

dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3'- Em cumprimento ao estabelecido Ponaria STN n' 1.447 de l4 dejunho de 2022,

as METAS ANUAIS DA LDO 2024, contam com o cálculo do percentual em relaçào à Receita

Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

Art. 7' - Atendendo ao disposto no § 2', inciso I, do Aí. 4' da LRF, o Demonstrativo

2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior, tem como finalidade

estabelecer um comparativo enüe as metas fixadas e o resultado obtido no exercicio orçamen!ário

anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primiírio e Nominal, Dívida Pública Consolidada e

Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos

valores estabelecidos como metas.

Paragrafo único. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria sTN n" 1.447 de 14 de

juúo de 2o22, as METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR da LDO 2024, passam a

conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Município.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 8' - De acordo com o § 2', item II, do Art. 4' da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas

Fiscais Aruais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública consolidada e Dívida consolidada Líquida,

deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três cxercícios anteriores c evidenciando a

consistência delas com as prernissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os montantes

.a
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí

'âceruidevem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já
comentados no Demonstrativo l.

rvoruçÃo »o plrnruôNro rÍgumo

AÍt. 9" - Em obediência ao § 2', inciso III, do Art. 4" da LRF, o Demonstrativo 4 -
Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente e sua

Consolidação.

Parágrafo único, O demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio
Líquido do regime previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÁO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE
ATIVOS

Art. l0 - Em atendimento ao disposto no § 2', inciso III, do Art. 4'da LRF, para fins
de verificação da Evolução do Patrimônio Líquido, os ÍecuÍsos obtidos com a alienação de ativos
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se

destinada por Lei ao regime geral de previdência social, salvo dispositivo contido no AÍt. 44 da
LRF.

Parágrafo único. No Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com

a Alienação de Ativos, dever-se-á estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram
aplicados.

AVALhÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUÂRIÀL DO REGIME PRÓPRIO
DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE,S PUBLICOS

AÍt. I 1 - Em razào do que está estabelecido no § 2", inciso [V, alínea "a", do Art. 4",

da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de f)iretrizes Orçamentárias - LDO, deverá

conter a avaliação da situaçào financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais.
nos três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN n'
t.467 de 02 dejunho de 2022. estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias,
terminando por apurar o Resultado Previdenciá,rio e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Aí. 12 - Conforme estabelecido no § 2', inciso V, do Art. 4", da LRF, o Anexo de

Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo @emonstrativo 7) que indique a natureza da

renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

ía
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§ l" - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, dentre outros.

§2"- A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da

receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribüção.

MARGEM DE EXPANSÀO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO.

Art. 13 - As despesas correntes derivadas de Lei ou ato administrativo normativo quc

fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,

considerar-se-á obrigatória de caráter continuado, em consonância com o disposto no art. 17, da

LRF.

Panígrafo único. O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter

Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIÂ E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS,
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA

DÍvIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS
E DESPESAS.

Art. 14 - Em cumprimento ao § 2", inciso II, do Art. 4", da LRF, dever-se-á insmrir o
demonstrativo de Metas Anuais com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos úês exercícios anteriores, e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

§ 1" - De conformidade com a Portaria STN n'I.447 de 14 de junho de 2022, a base

de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na

despesa executada nos três cxercícios anteriores e das previsões para 2O24,2025 e 2026.

§ 2" - As metas anuais poderão ser atudizadas no período da elaboraçào do Projeto de

Lei Orçamenrária Anual -LOA, para o exercicio de 2024 tendo em vista a inclusào de receitas não

previstas, disposições legais a nível federal, estadual ou municipal, bem como por ocasião de

adequação da estrutura do Poder Executivo.

mfÍ\
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lrpToDot-octl o »rnuónra nr cÁlcut o DAS METAS ANUAIS Dos
REsULTADoS pmrrÁnro E NoMINAL

fut. 15 - A Íinalidade do conceito de Rcsultado Primririo é iudicar se os níveis de

gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeira-s

são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. l6 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada
pelo Govemo Federal, com regulamentação pela STN.

§ l' - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia
estabelecida pelo Govemo Federal, através das Ponarias expedidas pela STN - Secretaria do

Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

§ 2'- O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a
Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros
menos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restinríveis e Valores Vinculados, que resultará

na Dívida Consolidada Liquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos

Recoúecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

§ 3' - Para realizaçdo da unificaçâo dos Demonstrativos de Resultados Primiíno e

Nominal, em observância das determinações dispostas na Portaria STN n"1.447 de 14 dejunho de

2022.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. I7 - Dívida Pública é o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações

financeiras do ente da Federação, assumidas em virtudc de leis, confiatos, convênios ou tratados e

da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses.

Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores

para2024,2OZ5 e 2026.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

AÍt. I 8 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício

financeiro de 2O24, estiio definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025,

compativeis com os objetivos e norÍnas estabelecidas nesta Lei.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUi 'âi§ l' - Os reclusos estirnados na Lei Orçamentárta para 2024 serão destinados,

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plwianual não
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, destacando-se:

I - Ampliação da politica de Assistência Social por meio do Sistema Único de

Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais para

as familias ern estado de wlnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de anergência
e calamidade pública;

II - Combate à pobreza, com a execução de ptogramas sociais de transferência de

renda;

III - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às políticas

de Educação, Assistência Social e Saúde.

§ 2'- Na elaboração da proposta orçamentária para 2O24, o Poder Executivo poderá

aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa

orçada à receita estimada, de forma a pÍeservar o equilíbrio das contas públicas.

III _ DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTI,JRA DOS ORÇAMENTOS

Art. 19 - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - categoria de programação, a estrutura de classificação utilizada para identificar
órgãos e unidades orçamentárias, programas e projetos/atividade;

II - unidade orçamentária, o menor nivel da classificaçào institucional;
III - órgão orçamentiírio, o maior nivel da classificação instinrcional, que tem por

fi nalidade agrupar unidades orçamenúrias;
fV - programa, o instrumento de organização das ações governamentais visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano

Plurianual;
V - projeto, o menor nivel da categoria de programaçào, utilizado para identificar a

açào govemamental com início e término;
VI - atividade, o menor nível da categoria de programação, utilizado para identificar a

ação govemamental contínua;
VII - Operação Especial, despesas que não contribuem para a manutcnção das ações

de govemo, das quais não resulta um produto. e nào geram contraprestação direta sob a forma de

bens e serviços;
VIII - Modalidade de aplicação, indica se os recursos serão aplicados diretamente pela

unidade detentora do crédito orçamentário ou indiretamente por outras esferas de govemo ou

outros entes da Federação ou entidadcs privadas.

§ l'Cada programa identificanl as ações necessárias para atingir os seus objetivos,

especifi cando os respectivos valores.

§ 2" A ação orçamenlária, entendida como projeto/atividade/operação especial, deve

identificar a firnção e a sub-fungão à qual se üncula, sendo que:
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I - a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso de órgão com
mais de uma competência, aquela mais relacionada com a ação; e

II- a sub-função, nível de agregação imediatamente inferior à funçào, deve evidenciar
a natüÍeza da atuação governamental.

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os PodeÍes

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que venham a existir no âmbito
municipal c recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estrutuÍado em

conformidade com a Estrutura Organizacional estâbelecida em cada Entidade da Administração
Municipal.

ArÍ. 2l - A Lei Orçamenuíria para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas de cada

uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, que veúam
a cxistir no âmbito municipal e aos Orç,rmentos Fiscais e da Seguridade Social. desdobradas as

despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a

sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,

tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 4211999 e 16312OO1e alteraçóes posteriores.

AÍt. 22 - 0 Projeto de Lei Orçamentiíria Anual será encaminhado à Câmara

Municipal em conformidade com o art. 22 da Lei n" 4.320164, contendo todos os Anexos
exigidos na legislação ügente, podendo observar, ainda, o disposto no inciso MI do art. 12 da

Lei n' 14.133, de 2021.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO
MTJNICiPIO

y'^rt. 23 - O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre outros, ao princípio da

transparência, do planejamento e do equilíbrio entre receitas e despesas. abrangendo os Poderes

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que venham a existir no âmbito
municipal, em respeito ao disposto nos arts. lo, § l" 4'I, "a" e 48 LRF.

§ l' - Na elaboração da Lei do Orçamento de 2O24, poderá observar o contido no
Plano de Contratação anual, previsto no inciso \rII do art. 12 da Lei n' 14.73312O21,

objetivando implementar o aliúamento das contrataçôes com o plnnejamento estratégico e
com outros instrumentos de governança municipais, garantindo. assim, a adequaçào

orçamenÉria das contratações realizadas no referido exercicio financeiro.

§ 2' - Deverá ser diwlgado em meios eletrônicos de acesso ao público a execuçào
orçamentária e financeira bem como os instrumentos de transparência da Gestão Fiscal,
preconizados na Lei Complementar n" I 3 I , de 27 de maio de 2009 e suas alterações.
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AÍ1. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverào
observar os eÍ'eitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação
do período, o crescimento econômico. a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evoluçào
nos últimos três exercicios e a projeção para os dois seguintes, nos termos do an. l2 da LRF.

ArÍ. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e

Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de Íecwsos, adotarão o

mecanismo de Iimitação de empeúos e movimentação financeira nos montantes necessiirios, para

as dotações abaixo, conforme dispõe o art. 9" da LRF:

§ l'- Não serão objeto de limitação as despesas que constituem obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2" - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitagão de empenho e movimentaçâo financeira, será

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Paúimonial do exercicio anterior,
em cada fonte de recursos.

AÍt.26 - Deverão estar inclusos no projeto de Lei Orçamentiíri a pNa 2024 os valores

dos precatórios judiciririos em conformidade conr o disposto no aÍ. 100 da Constituição Federal.

AiÍÍ.27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas

do Município, aquÊles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4", § 3" da LRF).
Panígrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos

constantes de art. 43 da Lei Federal N" 4.320/1964.

AÍt. 28 - O Orçamento para o exercício de 2024 poderá desttnat recursos para a
Reserva de Contingência, não inferiores a 0,3o/o (zero vírgula três poÍ cento) das Receitas

Correntes Líquidas previstas conforme preceitua o art. 50, III da Lei Complementar n" 101, de

2000.

§ 1'- Os Íecursos da Reserva de Contingência serào destinados ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário
positivo se for o caso, e também para abertura de Cróditos Adicionais, conforme disposto na Lei
de Responsabilidade Fiscal no inciso III, alínea "b", do art. 5" e no art. 8' da Lei de
Responsabilidade Fiscal, observando, ainda, as disposições contidas na PoÍaria MPO n" 4211999,

na Portaria STN n' l63i200le suas alterações posteriores.

§ 2" - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos Íiscais, caso estes

não se concretizem até o dia 0l de dezembro de 2024, poderão ser utilizados por ato do Chefe do
Poder Executivo Municipal para abefirra de créditos adicionais suplementares de dotações que se

tornaram insufi cientes.

AÍr.29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei
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Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plwianual, em cumprimento do art. 5", § 5' da

LRF,

AÍ. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá e publicaní, até 30 dias
após a publicaçào da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e

o cronograma de execução mensal em consonância com o disposto no art. 8" da LRF.

Art. 3l - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2024 com
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operaçôes de

credito, alienaçào de bens e outras extraordinárias, em cumprimento ao determinado no aÍ. 8", §
parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, só serão executados e utilizados a

qualquer tíhrlo, se ocorrer ou estiver garantido o seu registro no fluxo de caixa, respeitado. ainda,
o montante ingressado ou garantido.

ArÍ.32 - A renúlcia de rcceita estimada para o exercício de 2024, constanto do Anexo
Próprio desta Lei, será demonstrada pelo proponente sendo considerada na estimativa de receita
da Lei Orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais, conforme determinado na
LRF no art. 4", § 2', V e arÍ. 14,I da LRF.

Art. 33 - A transferêncía de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas,

beneficiará somente aquclas de caráter educativo. assistencial, recreativo, cultural, esportivo, dc

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de

autorização em Lei específica, em atendimento ao que trata a LRF no art. 4', I, "f' e art. 26.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal
deverão prestar contas conforme legislação municipal, em respeito ao disposto no aÍ. 70,
parágrafo único da Constituição Federal.

Art. 34 - O projeto de Lei Orçamentiiria Anual poderá consignar crédito destinado a

concessão de auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribüções a entidades privadas, bem
como beneficios diretamente a pessoas fisicas, desde que autorizada por Lei específica, em

conformidade com o aÍÍ.26 da Lei Complementar n" I 0l /2000 e, quando foÍ o caso, selecionadas
na forma da Lei Federal no. 1 3.019/20 14.

Parágrafo único. A Lei específica estabelecerá os critérios de concessão do auxílio
financeiro, subvenção social e/ou contribuições, assim como para os beneficios concedidos
diretamente a pessoas fisicas.

Parágrafo Único. As despesas relativas a programírs, projetos, serviços e beneficios

Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da federaçào só serão assumidas
pela Administração Municipal quando Íirmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos

na Lci Orçamentária, nos moldes do disposto no art. 62 da LRF.
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nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse

direto com outras esÍbras de governo serão incluidas de modo específico no orçamento.

Art. 36 - Os procedimentos administrativos que gerem criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação govemamentâl que acarretem o aumento da despesa continuada, será

precedido da estimativa do impacto orçamen&irio-financeiro e declaração do ordenador da despesa

de que trata o aÍ. 16, itens I e II da LRF.

Art. 37 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terào
prioridade sobre projetos novos na alocaçâo de recursos orçamentários, salvo projetos
programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito, conforme dispõe o

art. 45 da LRF.

Art. 38 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas pafi 2024 a

preços correntes.

Art.39 - A execução do orçamento da despesa obedecená, dentro do cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natrrreza de Despesa /
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a

Portaria STN n" 163/2001 e alterações posteriores.

§ l" - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo
de Natureza de Despesa,Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto Municipal no âmbito do Poder Exccutivo,
em observância ao determinado no inciso VI, do an. I 67, da Constituição Federal.

§ 2' - As movimcntações de créditos efetuados no mesmo grupo de natureza da

despesa, dentro de um mesmo elemento econômico para ouko, ou de uma fonte de recurso para

outra, que foram incluídos em cada projeto, atividade ou operaçâo especial, não computarào para

fins do limite de suplementação estabelecido no caput, sendo executado por ato próprio do Poder

Executivo Municipal.

§3'- Fica aulorizado a abertura de créditos adicionais suplementares no limite de

8O%(oitenta por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de recursos previstos no art. 43

da Lei n'4.320164, observando também, o disposto nos artigos n' 165, § 8o e no 167, V e VII
da Constituição Federal.

Art. 40 - Durante a execução otçamentária de 2024, se o Poder Executivo Municipal
for autorizado por Lei, poderá incluir novos pÍojetos, atividades ou operações especiais no

orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas

prioridades para o exercício de 2O24, incorporar-seá, automaticamente, à Lei de Diretrizes

Orçamentriria - LDO c ao Plano Plurianual-PPA, em atendimento do art. 167, I da Constituiçào
Federal.
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Art. 4l - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3' da LRF.

Art. 42- Os programas priorizados por esta e contemplados no Plano Plurianual, que

integrarem a Lei Orçamentáàa de 2O24 serão objeto de avaliaçào permanente pelos responsáveis,
dc modo a acomparúar o cumprimcnto dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e

cumprimento das metas fisicas estabelecidas, em consonância com o art. 4", I, "e" da LRF.

Art. 43- A Lei Orçamentriria Anual para o exercicio de 2024, destinará no minimo
25o/o (vínte e cinco por cento) das receitas de impostos e transferências constitucionais para

manutenção e desenvolvimcnto do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da

Constituição Federal.

Art. 44- Deveú destinar as ações c serviços públicos em saúde cm percentuais não

inferior a l5% (quinze por cento das receitas de impostos e úansferôncias constitucionais, em

obscrvância ao disposto na Emcnda Constitucional n' 2912000.

Art. 45 - As dotações destinadas à assistência à população carente scrào consignadas
em rubricas apropriades e beneficiarão, preferencialmente, famitias em estado de wlnerabilidade
cuja renda per capita seja inferior ao estabelecido em ato normativo municipal, devidamente
cadastradas em alguma Unidade de Referência de Assistência Social do Municipio.

Art. 46- O Poder Legislativo terá como limites dc suas despesas, para efeito de

elaboração de sua proposta orçamentária, o disposto nos termos do art.29 - A da Constituição
Federal, que poderá ter seu valor fixado na Lei Orçamentária Anual, ajustado por Decreto do Poder
Executivo, de forma que se possa respeitar a limitação constitucional cm vigor.

§ l' - Durante a Execução Orçamentiária, para o cálculo do duodécimo a ser
transfcrido, mensalmente, à Câmara Municipal, será obedecido o mesmo valor de que trata o câput
deste aíigo, até o dia 20 (vinte )de cada mês.

§ 2" - Para efeito do disposto no art. 52, § 12, o Poder Legislativo Municipal
encaminhará ao Poder Executivo, até o dia l0 de setembro de 2023, sua proposta orçamenúria
para que seja ajustada e consolidada ao prqieto de Lei Orçamentária, sob pena de ter o valor de
suas dotações orçamentárias arbitrado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 47- Durante a execução orçamentária no exercício de 2024, caso haja a quitação
ou retenção de despesas especificas do Poder Legislativo pelo Poder Executivo, as mesmas
poderão ser deduzidas do rçasse duodecimal a ser repassada no mês subsequente em que ocorrer

o rcferido pagamento.
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v - DAS usnostçoos soBRE e oÍvto.l nUBLICA MUNICTrAL

AÍt. 48 - A Lei Orçamentária de 2024 poderá conter autorização para contrataçâo de
Operações de Crédito para atendimento às despesas de capital, em observância ao disposto nos

arts. 30, 3 t e 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

ArÍ. 49 - A contratação de Operações de Crédito dependerá do cumprimento dos
limites e condições cstabelecidos no art.32 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 50 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislaçào pertinente e

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primririo necessário através da
limitação de empenho e movimentação financeira, conforme preceitua o inciso II, § l', do art. 31,
da LRF.

VI - DAS DISPOSIÇÓES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

AÍt. 5l - O Executivo e o Legislativo Municipal, rnediante Lei autorizativa, poderão

em 2024, criar cargos e funções. alterar a esmrtura de caneira, comgir ou aumentar a rerrruneraçâo

de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concwso público ou canáter

temporário na forma de Lei, observados os limites e as regÍas da Lei de Responsabilidade Fiscal,
de acordo com ditame consdnrcional oriundo do art. 169, § l', II da Constituição Federal.

Panígrafo único. Os recursos para as despesas decorÍentes destes atos deverão estar
previstos na Lei do Orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Á'n.52 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a

dcspesa total com pessoal de cada um dos Podcres em 2024, Exccutivo e Legislativo, rrão excederá
em percentual da Receita Corrente Líquida os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Art. 53 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF, especialmente os previstos
nos arts. I 9 e 20 do referido diploma legal, a saber:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo en comissão e funções de confiança;
IV- demissào de servidores admitidos em caniter temporário.

§ l" Para fins de redução do excesso com pessoal, observar-se-á, ainda,
o disposto no art. l5 da Lei Complementar n' 178, de 2021.
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§ 2" Caso os gastos de pessoal referidos no caput atingirem os limites legais e
prudenciais, de que tratâm os aÍigos 16 e 22 da Lei Complementar loll2022, preferencialmente
se priorizará aos setores que não sejam Educação, Assistência Social e Saúde, atingindo a estes

apenas nos casos excepcionais.

An. 54 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirizaçâo de
mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o aí. 18, § l" ala LRI, a contrataçào
de mãode-obra cujas atividades ou funções guardem relaçào com atividades ou funções previstas
no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração
Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contÍatado ou de terceiros.

!,II - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERÂÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 55 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou
ampliar beneficio fiscal de natureza tribukíria com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de empregos e renda, ou beneÍiciar contribuintes integrantes dc classes menos favorecidas,
dcvendo esses beneficios ser considerados no cálculo do orçamcnto da receita e serem objeto de
estudos do seu impacto orçamenário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos
dois subsequentes, em atendimento ao delerminado no art. 14 da LRF.

Art. 56 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização
em Lei, não se constituindo como renúncia dc receita, conforme preceitua o art. l4 § 3", II da LRI.

Art. 57 - O ato que conceder ou ampliar incentivo. isençào ou beneficio de natureza
tribulíria ou financeira conslante do orçamento da receita, somente entrará em vigor após adoçào
de medidas de compensaçào, em atendimento aos ditames do art. 14, § 2", II da LRF.

!,III - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 58 - O Executivo Municipal envianí a proposta orçamentária à Câmara Municipal
no prazo estabelecido na Lei orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sançào
até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa.

§ l'- A Câmara Munioipal não entrará em recesso cnquanto não cumprir o disposto
no caput deste artigo.

§ 2'- Se o projeto de Lei OrçamenLíria Anual não for encaminhado à sanção até 3l de
dezembro de 2023 ou rejeitado integralmente, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a
proposta orçamentária na forma original, até a efetiva sanção da respectiva Lei OrçamentrlLria
Anual.
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AÍ. 59 - Serào considerados legais as despesas com multas e jwos oriundas de

eventual atral§o no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de

tesouraria.

Art. 60 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 4 (quatro) meses

do exercício, poderão ser reabertos no exercicio subsequents, por Decreto do Executivo.

AÍt. 6l - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Govemo
Federal e Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta, para realizaçào de

obras ou serviços de compotência ou não do Município de Icapuí.

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na dau de sua publicação.

Paço Municipal de Icapuí - Ceará, aos I 0(dias) dias mês de abril de 2023.

CER.DA FILHO
O ]\IUNICIPAL

§à Âmi9ô '/
t,w

Av. 22 dô JãnCiro, nn 5í83, C.ntro, lcaFrrrcE, CÉP: 62Eí0{00 Têlcíon.: (EE) I32.í337 | CNPJ: í0.393.59y000í*5? Ê{lláll
pííliturâdelcápúi@grnril.com I wwr,,icapúl.cr.gov,br
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Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentár-ias'2024

ANEXO I:

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

ANEXO DE ITIETAS FISCAIS

ANEXO DE ITiETAS E PRIORIDADES
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A LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um plano de Governo,

e a Lei Orçamentária Anual (LOA), instrumento de viabilização da execução dos programas

governamentâis. A Constituição Federal estabelece que compete à Lei de Diretrizes

Orçamentárias:

o Compreender as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo
as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente;

. Orientar a elaboração da lei orçamentária anual;
o Dispor sobre as alteraçôes na le8islação tributária; e
o Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Com a publicação da Lei de Responsabilldade Fiscall (LRF), além do disposto na

Constituição, a LDO deve dispor sobre:

o Equilíbrio entre receitas e despesas;
. Critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas seguintes

hipóteses:
Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no

Anexo de Metas Fiscais; ou

. Enquanto perdurar o excesso de dívida consolidada de ente da Federação que

tenha ultrapassado o respectivo limite ao final de um quadrimestre.
. Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos

programas financiados com ÍecuÍsos dos orçamentos; e

. Demais condições e exigências para a transferência de recursos a entidade
públicas e privadas.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará o projeto de LDO o

Anexo de Metas Fiscais (AMF), em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes

e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida

pública, para o exercÍcio a que se referirem e para os dois seguintes.

O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda:

1 l-ei Complementar ho 101/2000

fÍ

Av. 22 de JaneiÍo, n" 5,l83, Centro, lcapuí/CE, CtP: 62810J00 Teleíonê: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57 E-mail
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o Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
. Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas

ía
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nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas

e os objetivos da política econômica nacional;
o Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando
a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
o Avaliação da situação financeira e atuarial do regime geral próprio dos servidores
públicos, bem como dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza
aluarial; e
. Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da martem
de expansão das despesas obÍitatórias de caráter continuado.

Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá Anexo de Riscos

Fiscais (ARF), onde serão avaliados os passivos contintentes e outros riscos capazes de afetar as

contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

.e (o
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Fonte: Rêlatóíio FocuS/BACEN {17103/2023), l8GE, IPECE e RR€O (Municipôl)

VARIÁVEE CONSIDERADÀS 2024 2025 2026

PIB - Prodúo ht nio &Úto r..l (X crr.cln.hto Anú.ll
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Os principais parâmetros macroeconômicos projetados para a construção do cenário base são

os seguintes: PIB Real, Meta Taxa Selic, Câmbio, lnflação - IPCA, Projeção PIB do Estado do Ceará,

Projeção da Receita Corrente Líquida. Todas as demais variáveis incorporadas na construção do

cenário base ou que podem vir a afetá-lo são consideradas de cunho não macroeconômico. O

cenário base é a referência para a projeção das receitas do governo e para o estabelecimento
do nível de despesas compatível com a meta de superávit primário estabelecida no corpo da

LDO, assim como para as projeções de dívida pública. Todavia, é importante salientar que o
próprio lapso temporal entre a elaboração da LDO e o início do ano a que ela se aplica resulta

na majoração dos riscos em torno da consecução do cenário base originalmente projetado.

TABETA 1- CENÁRro MACRoEcoNôMrco DE RETERENCTA

Av, 22 de Jânei.o, n' 5í83, cent.o. lcapuÍ/cE. cÊP: 62810{00 Telefonê: (8E) 3.132-1337 | cNPJ: 10.393.593/0001-57 E.|nail
preíeitt Íadeicepuiegmâil.com I www.lcapui.ce. gov.br
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ANEXO DE RISCOS F]SCAIS

(Art,4e, § 3e, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 20001

O § 3e do art.4e da LRF, transcÍito a seguir, determina o que a LDO deverá conter no

Anexo de Riscos Fiscais (ARF):

"§ 30 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Ânexo de Riscos Fiscais, onde serão

avaliados os passivos contin8entes e outros riscos capazes de afetar as contas públicat,

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem".

O ARF setuiu as retras, estrutura, conceitos e premissas estabelecidas no Manual dos

Oemonstrativos Fiscais (MDF) publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que assim

define riscos fiscais:

"Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos

que venham a impactar negativamente as contas pú blicas, eventos êstes resultantes da

realização das ações previstas no programa de trabaÍho para o exercicio ou decorÍentes

das metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das

obrigações f inancêiras do governo."

É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas

no ámbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo.

TÂBErÂ 2 - ARF - Druonsrnrrrvo oos Rrscos Frscars E PRovrDÊNoAs
ÀRF LRF art 4c §

o€MAts RrÍOt f rÍ^§ PÂ55NO5 PRovto€irctas
Oes..iÍão

5U8ÍOÍAL 0,00 5U8TOÍAL 0,00
rOTÀL 50_000,00 ÍOTÀL 50.000p0
Font.:Sêcr.r.riã d. Adninist6ç:o. Finançâs dô Muni.ipio

s rõ Prefetr.['a-ieo i.s('( )1.Â
\( ) l,\ l)l-l
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ffiml
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Anexo de Mêtas Fiscais Anuais

(Art.40, § 1o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2fiD)

1. lntrodução ao Anexo de Metas Fiscais

O ob.letivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão equilibrada dos

recuÍsos públicos de forma a asseturar o crescimento sustentado, a distribuição da renda, o

fortalecimento dos protramas sociais, o adequado acesso aos serviços públicos, o financlamento
de investimentos em infraestrutura, sem perder de vista que uma gestão fiscal responsável, que

é condição necessária para a continuidade das políticas públicas e para tal deve-se tarantir a

sustentabilidade intertemporal da dívida pública.

Também fortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas internacionais de

açôes de aperfeiçoamento da governança pública, tais como, o aprimoramênto da eficlência da

alocação dos recursos com medidas de racionalização dos gastos públicos, melhoria nas técnicas

de gestão e controle, ampliação dos mecanismos de transparência.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000) faz a

correlação entre testão fiscal responsável e a definição de metas de receitas e despesas:

Art. 1e. [...]
§ 1'A Íesponsâbilidade na gestão ffscal pressupõe a ação planeiada e transpaÍente, em
que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equllíbÍlo das contas
públicas, mediant€ o cumprimeíto dê metas dê rcsultados êntre recêitas e dêspêsas

e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,
operações de crédito, inclusive poÍ antecipação de receita, concessão de garantia e

inscrição em Restos a Pagar.

De acordo com o § 10 do art.4s da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), integrará o Projeto

de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais (AMF) em que serão estabelecidas

metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os

dois seguintes. Também comporá o Anexo de Metas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do

Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior.

As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais

(Resultados Primário e Nominal) visando atingir os objetivos desejados quanto à trajetória de

endividamento público no médio prazo, Pelo princípio da Bestão fiscal responsável, as metas
u

§à
Í.\ P.€reiro
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representam a conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses

parâmetros indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e
servem de indicadores para a promoção da limitação de empenho e de movimentação
financeira.

De maneira Beral o resultado primário é apurado com base em:

a) Recêltas não financeiras ou primárlas - Correspondem ao total da receita arrecadada,
deduzidas as seguintes:

o Ganhos obtidos em aplicações financeiras;
o lngressos decorrentes de operaçôes de crédito;
o Recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo;
. Receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à privatização de empresas

estatais.

Os recursos arrecadados em exercício anterior e que tenham gerado superávit financeiro, quando
utilizados como Íonte parâ abertura de créditos orçamentários adicionais são classíficados cômo fonte
financeira.

b) Despesas não finenceiÍas ou pÍimáÍias - Despesa total, deduzidas aquelas com:
. Amortização, iuros e outros encargos da dívida interna e externa;
. Aquisição de títulos de capital já integralizado;
o Concessão de empréstimos com retorno garantido-

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) atualizado pela Portaria ne L.447 , de 14 de junho de
2022 e aherações anteriores, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), estabelece
orientações emanadas a todos os entes federados, para, entre outros aspectos, padronizar os

demonstrativos fiscais nos três níveis de toverno. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue
o modelo e re8ras estabelecido pela STN no referido Manual. A fim de dar cumprimento ao
preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes demonstrativos:

. Demonstrativo 1 - Metas Anuais;

. Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

. Demonstrativo 3 - Metas tiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;

. Demonstrativo 4 - Evolução do patrimônio Líquido;
r Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos;
D Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RppS;
. Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
. Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obritatórias de Caráter

Continuado.
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o cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informaçôes divulgadas

no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão Fiscal. A seguir são

apresentados em cumprimento às exigências da LRF os principais parâmetros e a metodologia

de cálculo utilizada para as projeções dos fluxos de receitas e despesas, bem como a projeção

da do estoque de dívida e disponibilidades.

2. Projeções das Receitas e Despesas (Critério Acíma da Linha)

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2024 a 2026levaram em consideração a grade

de parâmetros macroeconômicos e os fluxos projetados pelo Tesouro Municipal, pela Secretaria

do Tesouro Nacional (STN) e Secretaria de Fazenda do Estado. Também foram considerados os

esforços que estão sendo realizados pela administração fazendária na modernização da

cobrança dos tributos, as diversas ações de combate à inadimplência, além da possibilidade de

captação de recursos voluntários vindos da União e do Estado, acrescentando-se, também, nos

cálculos, as receitas provenientes dos convênios e das operaçôes de crédito. Vale

ressaltar também o esforço da Secretaria de Administração e Finanças em criar e consolidar

mecanismos para o controle e a gestão da dívida pública, pols sem as informações projetadas

dos elementos que influenciam a dinâmica da dívida seria inviável estabelecer metas fiscais

consistentes.

2.1 Receitas que impactam os resultados fiscais

O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e pro.leção das receitas

primárias. A seguir apresentam-se os critérios utilizados para projeção das principais receitas

primárias:

a) lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) - Representou, em média, considerando o

período de 207L a 2023 cerca de 0,17% do total das receitas primárias. Para o triênio 2024 a

2026, foi utilizada a taxa de inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos

exercícios anteriores e na taxa de incremento com base na taxa Selic.

b) lmposto de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl) - Representando, em média, cerca de

O,O87% do total das receitas primárias. Considerando a retomada da economia e que a
arrecadação apresentou crescimento em 2O2L12O22, para a projeção foi utilizada a taxa de

inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos exercícios anteriores e acréscimo

da taxa de incremento com base na Selic.

c) lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS) - Considerado a variação realizada

em 2o2U2022 (+15,88%) e a retomada da economia. Para a projeção foi utilizada a taxa de

ffis rÍ
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inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos exercíclos anteriores e acróscimo
da taxa de incremento com base na Selic para o triênio de 2024 a 2026.

d) Taxas - Representou, em média, considerando o período de 2021 a 2023 cerca de 0,48%
do total das receitas primárias. Para otriênio 2024 a2026, toi utilizada a taxa de inflação baseada
na média dos aumentos de arrecadação dos exercícios anteriores e acréscimo da taxa de

incremento com base na Selic,

e) Receitas da Contribuição para Custeio do Serviço de lluminação Pública - Considerando

a série histórica, para o triênio 2024 a 2026 a projeção utilizou a taxa de inflação baseada na

média dos aumentos de arrecadação dos exercícios anteriores e acréscimo da taxa de
incremento com base na Selic.

f) lmposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) - Esta receita guarda correlação direta
com a despesa com pessoal, pois a maior parte dos valores retidos são decorrentes da incidência
sobre a folha de pagamento. Para o triênio 2024-2026, utilizou-se por projeção conservadora

no sentido de seguir os mesmos percentuais de incremento da despesa com pessoal.

TABETA 3 . PREvISÃo oE REcEITAS TRIBUTÁRIAS MUNICIPAIS

ExeÍcício IPTU tss ITBI IRRF

Taxas ê

Contribulções de
Mêlhorla

2023 171.000,00 6.580.000,00 121.000,00 5.410.000,00 995.000,00

2024 202.'109,49 1 .aoo .766 ,42 143.437,71 6.473.206,73 1.179.508,45

2025 210.615.16 4.104 .31 2,97 149.031,78 6.663.321,80 | .225 .509 ,28

2026 279.039,77 4.428.547,A2 154.993,05 6.929.454,67 7 .27 4 .529 ,65

Fonte: Tesouro Municipal

g) Receita patrimonial (exceto aplicação financeira) - Para o triênio 2024 a 2026 Íoi
considerado o efeito da inflação projetada. Vale ressaltar que na previsão das receitas
patrimoniais são excluídas as receitas decorrentes de remuneração de depósitos bancários, pois
de acordo com a metodologia de apuração de resultados fiscais são receitas financeiras que não
impactam o resultado primário, porém afetam o resultado nominal.

h) Receita de Aplicação Financeira - Tal receita não impacta o resultado primário, mas
influencia o resultado nominal. O montante arrecadado é influenciado pelo estoque de
disponibilidades de caixa ao longo do ano e a taxa de juros. No entanto, considerando o aumento

to.a Tffi EH
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das receitas totais e a perspectiva de aplicação dessas disponibilidades optou-se
conservadoramente por um aumento referente à inflação ao lon8o do triênio.

i) Cota-Parte FPM - A transferência do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) já

deduzida a contribulção para o Fundeb (20%), projeta-se um cenário futuro de aumento dessa
receita em função da retomada da atividade econômica nacional. Assim sendo, poÍ não existir
projeções divulgadas pelo Tesouro Nacional considerou-se o efeito combinado da variação da
inflação nacional no período.

GRÁFrco 1 - Evor.uçÂo DÂs TRÂNSFERÊNC|A5 Do FUNDo DE PÂRTrcrpAçÂo Dos MuNrcÍpros (FPMI -
2O2l 

^2026

32.207.052,10
33.495.3:t4,18

30.998.12S,22

2s.905.549,25
27.302.(x)O,0O

20.556.071,57

Fúndo de Pãrticipação dos Municipios - FPM

.2027 12022 12023 r 2024 12025 !2026

FoNrE, sÉ(REraÂra oE aDMNrÍR^çÃo € FrnÂNçÂs os ÉGicíoos DE ioz a 2026 slo v^roRGs p^Evrsros. vaoREs DEou2roos oo FUtioEg-

i) Cota-Parte ICMS - A transferência do lmposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços {ICMS) já deduzida a contribuição para o Fundeb l2O%\, Íoi considerado tão somente a

média de arrecadação de últimos exercícios e o Índice de lnflação, que podem sofrer aumentos
em decorrência de as ações específicas da Secretaria da Fazenda do Estado.
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GRÁFrco 2 - EvoLUçÃo oAs TRANSFERÊNcrAs DA CorA-PARTE ICMS - 2021 A 2026
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lmpoío sobÍe circulação de Mercâdorias e Serviços - lCMs
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k) Cota-Parte IPVA - A transferência do lmposto sobre Veículos Automotores - IPVA, já

deduzida a contribuição para o Fundeb (2O%). Foi aplicado a média dos aumentos de

arrecadação de últimos exercícios e o Índice de lnflação, podendo sofrer aumentos em

decorrência de as ações futuras por parte da Secretaria da Fazenda do Estado.
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GRÁFrco 3 - EvoruçÃo oAs TRANSFERÊNcras oA CoTA-PARTE IPVA - 2021 a 2026
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2.2 Despesas primárias

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os setuinte§:

a) Pessoal - A despesa com pessoal é em geral impactada por novas contratações,
crescimento vegetativo da folha, reposição de servidores aposentados e correções salariais. A

variação realizada de ZOZL a 2022 bem como a projeção ZO73 a 2O26 mostram uma tendência
de aumento contínuo no triênio em decorrência do conjunto de fatores apresentados no início

deste parágrafo. Nesse sentido, para o período de 2024 a 2026 Íoram considerados também o

ajuste do salário.

bl Outras Despesas CoÍrentes - Representa uma tendência de aumento contínuo dessa

rubrica. No triênio 2024 a 2026 em decorrência do conjunto de fatores, bem como o cenário
econômico nacional também foi adotada variação da inflação.

c) lnvestimentos - No que tanBe aos investimentos, que contempla uma série de obras,

reformas e novas responsabilidades. Os investimentos do plano foram distribuídos ao longo dos

exercícios. O influxo de receitas próprias, royalties, parcerias com Órgãos Nacionais, permitirão

a execução desses valores. Entre 2024 e 2025 procurou se manter um equilíbrio nos gastos

acrescentado da inflação projetada para o período.

fi
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Ressalta-se, contudo, que as estimativas das receitas administradas pelo município bem
como as de transÍerências podem sofrer influência em sua realização de acordo com o

desempenho da economia ao longo do exercício, a evolução dos indicadores financeiros,
principalmente o preço do barril do petróleo e o câmbio, comotãmbém de eventuais mudanças

na legislação.

2.3 Projeções de Restos a Pagar Processados

A Lei ne 4.320/196,4, em seu artito 36, distingue os restos a pagar em duas categorias. Se os bens

ou serviços já se encontrarem devidamente entÍetues e aceitos, restândo âpenas serem patos.

a obrigação será denominada restos a pagar processados. Caso a execução da despesa se

encontre em qualquer outra fase, a obrigação recebe a denominação restos a pagar não

processados.

Com a mudança da metodologia de apuração dos resultados fiscais da ótica de liquidação para

a ótica de caixa se faz necessário proietâr os montantes de restos a pagar para os próximos

exercícios, pois a variação dos saldos de restos a patar processados é um dos itens de ajuste na

compatibilização dos resultados apurados acima e abaixo da linha. O Manual dos

Demonstrativos Fiscais assim explica a necessidades desse ajuste:

ldentifica a variação do saldo dos Restos a Pagar Processados no período. Este ajuste
deve ser realizado tendo em vista que as despesas primárias dimlnuem as dispon ibilidades de

caixa no momento de seu pagamento. Contudo, no cálculo da DCL, os restos a pagar processados

são deduzidos das disponibilidades de caixa, impactando o valor da dívida líquida já no momento
de sua inscrição. De forma a harmonizar os resultados primário e nominal acima da linha com a

apuração abaixo da linha, é preciso, portanto, expurtar do resultado abaixo da linha o valor das

variações no saldo de restos a patar processados ocorridas durante o período de apuração.

A variação dos restos a pagar informada nessa linha deve ser compatível com os valores

do período inicial e do período final que realmente provocaram impacto na DC, ou seja, deve-se

q ,a r-Í il rl
ffi#l

l.s( ()l_1
\r)L\ l)l /

a - XLlbARIAçÃO SALDO RPP: (XUV) =

A observância dos requisitos legais para execução da despesa pública muitas vezes exige o

cumprimento de cronogramas que consomem vários meses, podendo se estender para

exercícios futuros. fusim, ao final de um exercício, se a despesa empenhada ainda não houver

sido paga, seu valor será reconhecido como despesa orçamentária, e caso cumpra os requisitos

da legislação, será inscrita em restos a pagar.
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observar a limitação do impacto da dedução dos Íestos a pagar processados até o total da

Disponibilidade Bruta.

A projeção dos restos a pagar para os demais exercícios setuintes (7024 a 2O26],

utilizou-se como parâmetro de projeção a média percentual dos últimos dois exercícios dos

restos a pagar pagos, conforme tabela a seguir:

Ta6€rA 4 - PRo.rEçÂo Dos REsÍos A PAGAR PRocEssaDos

3. Dinâmica da Dívida da Dívida Consolidada Líquida (DCt)

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal a abrangência da dívida pública a ser controlada
por meio das metas fiscais tem relação direta com o conceito de Dívida Consolidada Líquida
(DCL), que segundo o Manual dos Demonstrativos Fiscais do Íesouro nacional (MDF)

corresponde à Dívida Pública Consolidada menos as disponibilidades de caixa, as aplicaçôes

financeiras, os demais haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados e Depósitos

Restituíveis e Valores Vinculados incluídos no cálculo dâ DCL a partir da edição 12e do MDF válido

a partir do exercício de 2O22.

Segundo a LRF, Dívida Consolidada ou Fundada corresponde ao montante total das

obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas obrigações entre órtãos da

administração direta e entre estes e as entidades da administração indireta), assumidas:

a) pela emissão de títulos públicos, para amortização em prazo superior a 12 (doze)

meses (dívida mobiliária);

b) em virtude de leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados e da realização

de operações de crédito, para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses;

,-.6r,,,,- ,/"a'"',
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c) pela realização de operações de crédito que, embora de prazo ínferior a 12 (doze)

meses, tenham constado como receitas no orçamento,
d) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos

durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos;

e) pela realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para

amortização em prazo superior a 12 (doze) meses.

Não compõem a dívida consolidada para eÍeito de verificação do cumprimento dos

limites, os precatórios judiciais emitidos antes de 5 de maio de 2000, o passivo atuarial dos

regimes próprios de previdência e a dívida contratual de PPP. De acordo com o MDF o
entendimento sobre a composição dos demais haveres financeiros engloba os valores a receber

líquidos e certos (devidamente deduzidos dos respectivos ajustes para perdas prováveis

reconhecidas nos balanços), como empréstimos e financiamentos concedidos com retorno

tarantido. Não são considerados haveres financeiros:

a) Os créditos tributários e não tributários (exceto os empréstimos e financiamentos

concedidos) reconhecidos segundo o princípio da competência, por meio de variações ativas;

b) Os valores inscritos em Dívida Ativa;

c) Outros valores que não representem créditos a receber, tais como Estoques e contas

do Ativo lmobilizado;

d) Os adlantamentos concedidos a fornecedores de bens e serviços, a pessoal e a
terceiros;

e) Depósitos restituíveis e valores vinculados;

f) Participações permanentes da unidade em outras entidades em forma de ações ou

cotas.

Nas projeções da trajetóÍia da dívida pública consolidada foi tomado como ponto de
partida o estoque final da dívida consolidada projetado para 2023, que, por definição, será o
estoque inicial de 2024. A partir daí foram projetados os fluxos de que impactam o estoque da

d ívid a:

a) ingressos de operações de crédito;
b) juros por competência;
c) pagamento do serviço da dívida (juros e amortização).

Para as operaçôes de crédito levou-se em consideração o cronograma de desembolso
dos financiamentos em andamento. No caso dos parcelamentos e renegociações de dívidas as

projeções consideraram uma média histórica dos fluxos que impactaram os estoques dessas

dívidas ao longo dos últimos anos.

Houve a preocupação em compatibilizar os resultados fiscais apurados pelo confronto
das receitas e despesas (fluxo - acima da linha) com os calculados a partir da variação da dívida
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fiscal líquida (variação do estoque - abaixo da linha), conceito de dívida que segundo as

estatísticas fiscais é representada pela dívida consolidada líquida ajustada pelos efeitos
patrimoniais decorrentes:

a) da variação saldo restos a pagar processados;

b) da receita de alienação de investimentos permanentes;

c) dos passlvos reconhecidos que impactem a dívida consolidada;

dlvariação cambial;

e) pagamento de precatórios inteBrantes da dívida consolidada.

A previsão dos pagamentos de precatórios leva em conta a proposta feitâ pela Secretaria

da Fazenda para o Tribunal de Justiça.
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Demonstrativo I - Metas Anuais

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estabelecidas metas anuais,

em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário
e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem (2024) e para os dois setuintes
(2025 e 2O261 para elaboração das projeções foram considerados:

a) receitas e despesas primárias sob a ótica de caixa;

b) juros ativos (receitas de aplicações financeiras e Haveres financeiros) e juros passivos

(incidentes sobre a DC) por competência;
c) estoque da dívida consolidada;
d) haveres financeiros (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais haveres

financeiros).

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2O24 a 2O26, sendo as

metas dos dois úhimos anos apenas indicativas da política fiscal do Município. Para obtenção
dos valores constantes foi utilizado o IPCA. O Quadro demonstra a consolidação da capacidade
de geração de superávits primários pelo município gerando um estoque de dívida líquida
negativa o que indica que os haveres financeiros continuarão malores do que o valor projetado
para a dívida consolidada. A expectativa é de que a receita primária se mantenha estável
principalmente em função das projeções de transferências de receitas da União originárias da

compensação financelra da exploração do petróleo (vide tópico que trata das projeções das
receitas primárias).

Vale ressaltar que depois de definidas e aprovadas as metas fiscais (resultados primário
e nominal), o monitoramento será realizado por meio de demonstrativo específico que intetra
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO). Visando à padronização dos
demonstÍativos, a Secretaria do Tesouro Nacional publica periodicamente o Manual de
Demonstrativos Fiscais, que define a estrutura da demonstração para que União, Estados, DF e
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Municípios evidenciem, bimestralmente, o resultado primário do período. Também é

importante retistrar que a partir de 2020, a apuração dos resultados Íiscais far-se-ão
estritamente sob o critério de caixa tanto para as receitas como para as despesas. A apuração

bimestral se interliga com a necessidade de acompanhamento da programação financeira e,

caso a expectativa de receita reestimada a cada bimestre não comporte o cumprimento da meta
de resultado primário, o governante deverá limitar a movimentação de empenho e financeira.

I
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Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior

O Demonstrativo informa as metas (em valores e em percentual da RCL) para receita

(total e primária), despesa (total e primária), resultados primário e nominal, dívida pública

consolidada e dívida consolidada líquida, para o segundo ano anterior ao ano de referência da

LDO (por exemplo, para a LDO feita em 2023 e se referindo ao exercício de 2024, será avaliado

o cumprimento das metas relativas ao exercício de 2022 que é o exercício anterior ao da

elaboração da LDO). Segundo o Manual dos Demonstrativos Fiscais alguns fatores, tais como o

cenário macroeconômico, o desempenho das empresas estatais, as taxas de câmbio e de

inflação, devem ser motivo de explanação a respeito dos resultados obtidos.

Assim, a principal finalidade é a de estabelecer uma comparação entre as metas fixadas

e o resultado obtido no exercício financeiro de 2022, incluindo análise dos fatores determinantes

para o alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. Para o cálculo do Resultado

Primário utili2a-se a metodologia acima da linha, isto é, o confronto das Receitas Primárias (l)

menos as Despesas Primárias (ll) e indica se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis

com sua arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas

Primárias.

No caso do resultado nominal vale ressaltar que, a partir do exercício de 2023, deve ser

calculado pela diferença enüe o saldo da divida consolidada líquida (DCL) ern 3l de dezembro

do ano anterior em relação ao saldo da DCL apurado em 3l de dezembro do exercício de

referência. Para apuração do resultado nominal pela metodologia abaixo da linha, não devem ser

considerados os valores das díüdas, disponibílidade de caixa e haveres financeiros do RPPS do

ente.

O valor da Dívida Pública Consolidada corresponde ao total apurado:

a) das obrigações ftnanceiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de

títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados;
b) das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realização de

operações de crédito para amortização em prazo superior a doze meses, ou que, embora
de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento;

c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a
execução do orçamento em que houverem sido incluídos.

Já a Dívida Consolidada Líquida (DCL) segundo a LRF corresponde à Dívida Pública

Consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e os haveres

Íinanceiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e Valores

Vinculados (MDF Edição Ns 13).
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Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas

nos Três Exercícios Anteríores

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as metas fiscais

dos três exercícios anteriores e dos três exercícios seguintes, para uma melhor avaliação da
política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a análise da política fiscal em uma linha do
tempo, combinando execução passada e perspectivas futuras, validando a consistência dessas

últimas. A fim de gerar maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser

demonstrados a preços correntes e constantes.

Os critérios utilizados para as pÍo.ieções do triênio 2024 a 2026 esláo

apresentados e detalhados no tópico "Metodologia de Cálculo", em cumprimento à Lei de

Responsabilidade Fiscal que a obrigatoriedade de os demonstrativos de metas serem instruídos

com a memória e metodologia de cálculo, objetivando demonstrar como tais valores foram

obtidos.
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Demonstrativo 4 -Evolução do Patrimônio líquido

o Patrimônio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação patrimonial líquida

do Município, ou seja, representa a diferença entre o "Ativo Real" e o "Passivo Real". lntegram

o patrimônio líquido: patrimônio/capital social, reservas, resultados acumulados e outros
desdobramentos do saldo patrimonial. Conforme o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
Público (MCASP), as contas que compõem o PL são as seguintes:

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o pâtrimônio social das autarquias, fundações e
fundos e o capital social das demais entidades da administração indireta.

b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo
resultado, as reservas constituÍdas com parcelas do lucro líquido das entidades para

finalidades específicas e as demais reservas, inclusive aquelas que terão seus saldos
realizados por terem sido extintas pela legislação.

c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos

líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da administrâção direta,
autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que registra os

efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a exercício
anterior que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes, integra a conta Resultados
Acumulados.

O Patrimônio Líquido de lcapuí vem apresentando aumento e redução ao longo dos três
exercícios em análise, 2O2O,2027 e 2O22, em razão de mudanças de metodologia previstas nas

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, conforme demonstrativo:
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Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensção da Renúncia de Receita

O Demonstrativo tem por objetivo dar transparência às renúncias de receita previstas no
projeto de LDO, para uma melhor avaliação do seu impacto nas metas fiscais fixadas, além de

orientar a elaboração da LOA considerando o montante das renúncias fiscais concedidas. Apesar

de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4", § 2', inclso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF), ele visa a dar transparência também ao cumprimento dos requisitos exigidos para a

concessão ou ampliação de benefícios de natureza tributária dispostos no art. 14 da LRF, que

estabelece:

"A concessão ou ampliação de incentivo ou beneíício de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa do ampacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigêncaa e nos dois

seguintes, atender ao disposto na LDO e a pelo menos uma das seguintes condições:

| - demonstração pelo proponente de que a Íenúncia íoi considerada na estimativa de

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas fiscais

previstas no anexo próprio da LDo;

l, - estar acompânhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição."
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Demonstrativo I - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter

Continuado

O conceito de Despesa ObrigâtóÍia de CaÍáter Continuado (DOCC) foi instituído pela

Lei de Responsabilidad e Fiscal (LRF) no art. 17, conceituando-a como Despesa Corrente

derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o Ente a

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. É considerado

aumento de despesa, a prorrogação da DOCC criada por prazo determinado.

Numa clara preocupação com o equilíbrio intertemporal, que deve garantir
que despesas continuadas sejam financiadas com receitas permanentes, a LRF estabelece

que os atos que criarem ou aumentarem as DOCC deverão ser instruídos com a estimativa de

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. Também deve haver a
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados

fiscais previstas no § 1o do art. 4o da LRF e seus efeitos financeiros nos períodos seguintes

devem ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente

de despesas. As DOCC não serão executadas antes da implementação de tais medidas.

A estimatlva da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado

é um requisito introduzido pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF). O aumento permanente de receita é definido como

aquele proveniente da elevação de alÍquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou

criação de tributo ou contribuição (§ 3o do art. 77 da LRF). Além de medidas específicas,

considera-se como ampliação da base de cálculo nesta estimativa a expectativa de crescimento

real da atividade econômica, mensurada pela expansão marginal da arrecadação a

ser provocada isoladamente pelo efeito quantidade sobre a arrecadação ajustada e

devidamente atualizada pelos efeitos legislação,
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